CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSAO DE LEGISLACAO E JUSTICA

PARECER E RELATORIO

Recebemos nesta Comissdo, para relatar, o Projeto de Lei n.° 35/2025, que dispde sobre a
inser¢do da modalidade de Ensino Infantil do Pré-Escolar Capistrano junto ao Nucleo
Municipal Henrique Hemkmaier, altera sua denominagéo e dé outras providéncias.

Da anélise, quanto aos aspectos legais, o Projeto estd em consonéncia com os diplomas legais
e legislagdo pertinente.

Quanto ao mérito, o Projeto vem ao encontro de necessidade municipal.

Concluséo:
Diante do exposto, a Comissdo de Legislagdo e Justica ¢ de parecer que o presente Projeto

deve ser aprovado.

EDU KEL
Relator,

DIEGO DO UES NUNES
Vereador

Devolvido a Mesa em
8 de dezembro de 2025



